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L E I no 1406 

de 13 de novembro de 1967. 

~ 6âmara Hunicipal de São José dos Campos , .â 
prova e eu s<.nciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto n8 Cont~doria l·iunici 
pal um crédito especial de ~~1. 6oo , oo (hum mil e seiscentos crg 

zeiros novos) , destinado ao pa~amento dos honor~rios dos ,eritos 
contrctcdos para fa~er o levnntanento contábil e financeiro do 
Serviço Rodoviá~io l·:unicipal , senhores José Pulga e Paulo .Arcebe 
de l·:ello. 

Artigo 20 - As despesas de que trata o artigo 
Bntorior desta lei correrão por conta do excesso de arrecwdação
prcvisto pera o correntG e~~ercicio. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogad ... s as disposições em contrário. 

Prefeitura da Est~ncia de São José dos Canpos 
aos c~torze dias do mês de novembro do ai de mil novecentos e 

\ 

sessenta e sete. 

Elnano Ferreira Veloso 
Prefci to l·:unicipal 

Registrada e publicada no Departamento de b~ 
ministração , .:Jos catorze dics do mes de novembro do ano de mil ~ 

novecentos e sessenta e sete.-
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